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DECRETO N. A 41.793,

POLICIA CIVIL QUE ESPECIFICA E DA PROVIDËNCIAS

CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DIANTE DA

MANIFESTAÇÃO DO SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - AS UNIDADES POLICIAIS A SEGUIR

DISCRIMINADAS, QUE INTEGRAM A ESTRUTURA DO

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS CARCERÁRIOS - DACAR

FFCAM ASSIM TRANSFERIDAS:

I PARA O DEPARTAMENTO DE POGLIA CIENTÍFICA
-

DPC DIRETAMENTE SUBORDINADA AO DELEGADO DE

POR]CIA DIRETOR DO DEPARTAMENTO, A DIVISÃO DE

CAPTURAS, DESTA FICANDO MANTIDAS A ESTRUTURA E AS

ATRIBUIÇÕES, PREVISTAS, RESPECTIVAMENTE, NOS ARTIGOS

3*, INCISO II, E 4* DO DECRETO N* 38.348, DE 21 DE

JANEIRO DE 1994, ALTERADOS PELO DECRETO N* 40.008,

DE 17 DE MARÇO DE 1995;

II PARA A CORREGEDORIA DA POLICIA CIVIL -
-

CORREGEPOL, DRETAMENTE SUBORDINADO AO

DELEGADO DE POLÍCIA DIRETOR DA CORREGEDORIA, O

PRESÍDIO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL, FICANDO MANTIDAS

A SUA ESTRUTURA E AS SUAS ATRIBUIÇÕES, PREVISTAS,

RESPECTIVAMENTE, NOS ARIGOS 3.*, INCISO IV, E 6.* DO

DECRETO N.-* 38.348, DE 21 DE JANEIRO DE 1994;

III PARA O DEPARAMENTO DE POGLIA JUDICIÁRIA
-

DA CAPITAL - DECAP, AS CADEIAS PÚBLICAS 1, 2, 3 E 4,

PREVISTAS, RESPECTIVAMENTE, NAS ALÍNEAS *B*, %*,

*D* E %* DO INCISO IFF DO ARTIGO 3* DO DECRETO N.*

38.348, DE 21 DE JANEIRO DE 1994;

IV PARA O DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA
-

DA MACRO SAO PAULO - DEMACRO, AS CADEIAS

PÚBLICAS 5, 6 E 7, PREVISTAS, RESPECTIVAMENTE, NAS

AGNEA *F*, *G* E *H* DO INCISO III DO ARTIGO 3.* DO

DECRETO N.-* 38.348, DE 21 DE JANEIRO DE 1994;

V PARA O DEPARAMENTO DE POGLIA JUDICIÁRIA DE
-

SAO PAULO INTERIORDEINTER, AS CADEIAS PÚBLICAS 8,

9 E 10, PREVISTAS, RESPECTIVAMENTE, NAS ALÍNEAS I*,

*J* E *1* DO INCISO 6I DO ARRIGO 3* DO DECRETO N.*

38.348, DE 21 DE JANEIRO DE 1994, FICANDO ASSIM

SUBORDINADAS:

A) A CADEIA PÚBLICA 8, A DELEGACIA REGIONAL DE

POLÍCIA DE SAO JOSÉ DOS CAMPOS;

B) A CADEIA PÚBLICA 9, A DELEGACIA REGIONAL DE

POLICIA DE PIRACICABA;

C) A CADEIA PÚBLICA 10, ADELEGACIA REGIONAL DE
-

POLÍCÌA DE SANTOS.

ARRIGO 2.* - FICA EXTINTO O DEPARTAMENTO DE

ASSUNTOS CARCERÁRIOS DACAR, CRIADO PELO DECRETO
-

N.038.348, DE 21 DE JANEIRO DE 1994, ALTERADO PELO

DECRETO N. -* 40.008, DE 17 DE MARÇO DE 1995.

ARTIGO 3.-0 PASSA A INTEGRAR A ESTRUTURA DO
-

DEPARTAMENTO DE POLICIA JUDICÌÁRIA DA CAPITAL -

DECAP, DIRETAMENTE SUBORDINADA AO DELEGADO DE

POLÍCIA DIRETOR DO DEPARTAMENTO, UMA DIVISÃO

CARCERÁRIA, COM

I ASSISTËNCIA POLICIAL;
-

II CADEIA PÚBLICA 1;
-

IG CADEIA PÚBLICA 2;
-

IV CADEIA PÚBLICA 3;
-

V CADEIA PÚBLICA 4.
-

ARTIGO 4.-0 - PASSA A INTEGRAR A ESTRUTURA DO

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DA MACRO SAO

PAULO DEMACRO, DIRETAMENTE SUBORDINADA AO
-

DELEGADO DE POGLIA DIRETOR DO DEPARAMENTO UMA

DIVISÃO CARCERÁRIA, COM

I ASSISTËNCIA POLICIAL;
-

II CADEIA PÚBLICA 5;
-

III CADEIA PÚBLICA 6;
-

IV CADEIA PÚBLICA 7.
-

ARTIGO 5. *- AS DIVÌSÕES CARCERÁRIAS PREVISTAS

NOS ARTIGOS 3. 2 E 4. -* DESTE DECRETO TEM POR

ATRIBUIÇÃO BÁSICA O RECOLHIMENTO DE PRESOS

PROVISÓRIOS, POR MEIO DAS CADEIAS PÚBLICAS

SUBORDINADAS

ARTIGO 6.-0 AS ASSITENCIAS POLICIAIS DAS
-

DIVISÕES CARCERÁRIAS TEM POR ATRIBUIÇÃO ASSISTIR AS

AUTORIDADES POLICIAIS A QUE ESTIVEREM SUBORDINADAS

NO DESEMPENHO DE SUAS FUNCOES

ARRIGO 1.2 - AS CADEIAS PÚBLICAS A QUE ALUDE O

ARTIGO 1.O DESTE DECRETO, CLASSIFICADAS COMO

UNIDADES POLICIAIS DE 1* CLASSE, POSSUEM A

ESTRUTURA PREVISTA NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARRIGO 3.2

DO DECRETO N.* 38.348, DE 21 DE JANEIRO DE 1994, E

DESTINAM-SE AO RECOLHIMENTO DE PRESOS PROVISORIOS

ARRIGO 8* AS AUTORIDADES POLICIAIS DIRIGENTES

-

DAS DIVISÕES CARCERÁRIAS TEM EM SUAS RESPECTIVAS

ÁREAS DE ATUAÇÃO, AS COMPETÊNCIAS PREVISTAS NOS

ARIGOS 28 E 30 DO DECRETO N.'20.872, DE 15 DE

MARÇO DE 1983. .

ARRIGO 9. * - FICAM MANTIDAS AS COMPETËNCIAS

DOS DIRIGENTES DO PRESIDIO ESPECIAL DA POGLIA CIVIL E

DAS CADEIAS PUBGAAC REFERIDAS NESTE DECRETO,

PREVISTAS NO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 9. 2 DO

DECRETO N.938.348, DE 21 DE JANEIRO DE 1994.

ARTIGO 10 OS DELEGADOS DE POLÍCIA DIRETORES

-

DOS DEPARTAMENTOS POLICIAÌS REFERIDOS NOS INCISOS II,

FII IV E V DO ARIGO 1.*O DESTE DECRETO EXPEDIRÃO AS

NORMAS A SEREM OBSERVADAS NOS ESTABELECIMENTOS

ESTADO DE SAO PAULO

EXECUTIVO

SEÇÃO 1

JORNALISTA RESPONSÁVEL - DILSON MEZZETTI COSTA

GERENTE DE REDAÇÃO WANDERLEI MIDEI

REDAÇÃO

RUA JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 152

CEP 03111010SAO PAULO

TELEFONES 292-3637 E 291-3344

-

TRATA ESTE DECRETO E AS COMPETËNCIAS DOS SEUS

DIRIGENTES PODERÃO SER DISCIPLINADAS PELO DELEGADO

GERAL DE POLICIA

ARRIGO 12 - O PRESÍDIO ESPECIAL DA POLICIA CIVIL E

AS DIVISÕES CARCERÁRIAS PREVISTAS NOS ARTIGOS 3.* E

4. 2 DESTE DECRETO TEM NIVEL DE DIVISÃO POLICIAL

ARTIGO 13 - O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA FICA

INCUMBIDO DE:

I OFERECER PROPOSTA DE REMANEJAMENTO DOS
-

RECURSOS ALOCADOS NA UNIDADE DE DESPESA DO

EXTINTO DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS CARCERÁRIOS -

DACAR, PREVISTA NO INCISO XVII DO ARRIGO 3* DO

DECRETO N.* 38.322, DE 11 DE JANEIRO DE 1994, COM A

REDAÇÃO DACIA PELO DECRETO N.* 40.292, DE 31 DE

AGOSTO DE 1995, ATERADA PELO DECRETO N.** 41-701, DE

11 DE ABRIL DE 1997;

II - PROMOVER A ADOÇÃO DAS MEDIDAS NECESSÁRIAS

A TRANSFERËNCIA DOS SERVIDORES CLASSIFICADOS NO

EXTÌNTO DEPARAMENTO DE ASSUNTOS CARCERÁRIOS -

DACAR, BEM COMO DOS BENS MÓVEIS E

EQUIPAMENTOS AO MESMO PERTENCENTES

ARTIGO 14 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADAS AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, EM ESPECIAL:

I - OS SEGUINTES DISPOSITIVOS DO DECRETO N.-0

38.348, DE 21 DE JANEIRO DE 1994:

A) OS ARTIGOS 1*, 2.O, 5*, 77, 8, O, 10, 12, 13, 14 E 15;

B) O INCISO I, O "CAPUT" DO INCISO FII E SUA ANEA

*A* E O INCISO V DO ARRIGO 3*;

II - A ALÍNEA *I* DO INCISO IG DO ARRIGO 2.*0 DO

DERETO N* 39.948, DE 8 DE FEVEREIRO DE 1995.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 19 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

FERNANDO GOMEZ CARMONA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

E MODERNIZAÇÃO DO ERRICO PÚBLICO

JOSÉ AFONSO DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

DISPÕE SOBRE A CONCESSÁO DO PRËMIO DE

INCENTIVO AOS SERVIDORES EM EXERCÍCIO NA

E ASECRETARIA DA SAÚDE AUTARQUIAS ELA

VINCULADAS E DA PROVIDÉNCIAS CORRELATAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAISNO USO SUAS E COM

FUNDAMENTO NO ARTIGO 2. * DA LEI N* 8.975, DE 25 DE

NOVEMBRO DE 1994, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI NP

9.463, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996,

DECRETA:

ARRIGO 1.*O - 0 PRÊMIO DE INCENTIVO, INSTITUÍDO

ELA LEI N* 8.975, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1994,

ALTERADA PETA LEIN* 9.185, DE 21 DE NOVEMBRO DE

1995 LEI * 9.463, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996,E N.

SERÁ CONCEDIDO DE ACORDO CRITÉRIOSCOM OS E

CONDIÇÕES ESTABELECIDOS NESTE DECRETO

ARTIGO 2.* 0 PRËMIO DE QUE TRATA O ARTIGO

-

ANTERIOR SERÁ CONCEDIDO SERVIDORES EXERCÍCIOAOS EM

NA SECRETARIA DA SAÚDE E NAS AUTARQUÌAS A ELA

VINCULADAS, DESDE QUE NAO ESTEJAM PERCEBENDO OU

VENHAM A PERCEBER VANTAGEM PECUNIÁRIA DE

QUALQUER NATUREZA OSOB QUALQUER FUNDAMENTO,

CUSTEADA COM RECURSOS PROVENIENTES DO MINISTÉRIO

ÚNICODA SESISTEMA DE SAÚDE SUSS
-

-

ARRIGO 3.*0 O PRÊMIO DE INCENTIVO SERÁ PAGO

TRIMESTRALMENTE E TERÁ COMO COMPOSIÇÃO

)ERCENTUAL MÁXIMA O QUE SEGUE:

I - 50% (CINQÜENTA POR CENTO) RESULTANTES DA

NO
APLICAÇÃO DO DISPOSTO * 1.0' DO ARRIGO 2* DA LEI

* 8.975, (JE 25 DE NOVEMBRO DE 1994,

N. COM A

REDAÇÃO DADA PELA LEI N* 9.463, DE 19 DE DEZEMBRO

DE 1996;

II 25% (VINTE E CINCO POR CEN'•O) RESULTANTES DA
-

AVALIAÇÁO INDIVIDUAL A SER EFETUADA PELA CHEFIA

IMEDIATA DO SERVIDOR;

GI - 25% IVINTE E CINCO POR CENTO) RESULTANTES DA

AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL A SER EFETUADA PELA

COMISSÃO A QUE SE REFERE O ARRIGO 9.* DESTE DECRETO

PARÁGRAFO ÚNICO - A ATRIBUIÇÃO DOS PERCENTUAIS

)REVISTOS NOS INCISOS II E III VARIARÁ DE 0 (ZERO) A 25

VINTE E CINCO), DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS QUE

VENHAM A SER FIXADOS NOS TERMOS DO ARTIGO 7. * DESTE

DECRETO

ARTIGO 4.* - OS VALORES DO PRÉMIO DE INCENTIVO

SERÃO DIFERENCIADOS POR GRUPOS DE CLASSES E

PROPORCIONAIS A JORNADA DE TRABALHO CUMPRIDA PELO

SERVIDOR

* 7.' - OS VALORES RIXADO POR CLASSES SERÃO

GRADUADOS DE ACORDO COM O RESULTADO OBTIDO NAS

AVALIAÇÕES, NA FORMA QUE VIER A SER DEFINIDA EM

RESOLUÇÃO CONJUNTA DO SECRETÁRIO DA SAÚDE E DO

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO

SERVIÇO PUBLICO

-

PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO APÓS O

ENCERRAMENTO DE CADA PERÍODO DE AVALIAÇÃO, EM ATO

DO SECRETÁRIO DA SAUDE

ARRIGO 5* NAO FARÃO JUS AS PARCELAS REFERENTES

-

A APLICAÇÃO DO DISPOSTO INCISOS II III DO ARTIGONOS E

37, TRIMESTRE CORRESPONDENTE, OS SERVIDORES QUENO

I TIVEREM 1 UMA MAIS FALTAS INJUSTIFICADAS
- OU

NO PEDODO DE APUAACAO '

- TRATAMENTO DE
II ESTIVEREM LICENÇAEM PARA

SAÚDE OU AFASTADOS POR PERÍODO SUPERIOR A 15

(QUINZE) DIAS, EXCETO NOS CASOS DE LICENÇA POR

ACIDENTE NO TRABALHO OU POR DOENÇA PROFISSIONAL;

III ESTIVEREM INDICIADOS CUMPROCESSO
-

ADMINISTRATIVO SINDICIENCIAOU

IV TIVEREM SOFRIDO PENALIDADES DISCIPLINARES,
-

AINDA QUANDO CONVERTIDAS DESCONTOSEM EM SEUS

VENCIMENTOS SALARIOSOU

* 1 * OS SERVIDORES OBTIVEREM AVALIAÇÃO
QUE NA

-

INDIVIDUAL EOU NA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL RESULTADO

INFERIOR A PONTUAÇÃO MÍNIMA, VENHA FXADA
QUE A SER

PARA CADA UMA DELAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 7*, NAO

FARÃO JUS A CORRESPONDENTE PARCELA PREVISTA NOS

INCISOS II EI, CONFORME DO ARRIGO 3.*0 DESTEE O CASO,

DECRETO

* 2.* - AS PARCELAS PIE QUE TRATA ESTE ARRIGO SERÃO

PAGAS AOS SERVIDORES MENCIONADOS NO INCISO I0, SE,

DA CONCLUSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO OU DA

NAO RESULTAR PUNICAOSINDICÅNCIA

ARRIGO 6.* - O SUPERIOR IMEDIATO DARÁ CIÉNCIA DO

RESULTADO FINAL DA AVALIAÇÃO AO SERVIDOR

* 1* - DISCORDANDO DO RESULTADO DA AVALIAÇÃO

INDIVIDUAI, O SERVIDOR PODERÁ INTERPOR RECURSO AO

SUPERIOR MEDIATO NO PRAZO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS

CONTADOS DA CIENCIA

* 2. * NA HIPÓTESE DO PARÁGRAFO ANTERIOR, O
-

SUPERIOR IMEDIATO DEVERÁ ENCAMINHAR AO SUPERIOR

MEDIATO RELATÓRIO JUSTIFICANDO O RESULTADO DA

AFIACAO DE 3 (TRËS) DIAS ÚTEIS, CONTADOSNO PRAZO

DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO

* 3. -* - A DECISÃO FINAL DO RECURSO DEVERÁ SER

COMUNICADA AO SERVIDOR

ARRIGO 72 SERÃO DEFENIDOS EM ATO DO SECRETÁRIO

-

DA SAÚDE OS INDICADORES DE DESEMPENHO, PARA

EFEITO DAS AVALIAÇÕES INDIVIDUAL E INSTITUCIONAL,

PREVISTAS INCISOS II III DO ARTIGO 3* DESTE
NOS E

DECRETO

ARTIGO 8* - O PROCESSO DE AVALIAÇÃO INDIVIDUAL

SERÁ GERENCIADO PELA COORDENADORIA DE RECURSOS

HUMANOS DA SECRETARIA DA SAÚDE, A QUAL COMPETIRÁ:

- E O
I ELABORAR, ORIENTAR, SUPERVISIONAR CONTROLAR

PROCESSO AVALIATÓRIO INDIVIDUAL;

II - PROCESSAR E MANTER OS REGISTROS REFERENTES

AOS RESULTADOS DA AVALIAÇÃO;

III - ELABORAR OS RELATÓRIOS DOS PROCESSOS

AVALIATÓRIOS, PARA APROVAÇÃO DO SECRETÁRIO DA

SAÚDE;

IV - ANALISAR OS RESULTADOS GLOBAIS DA AVALIAÇÃO E

PROMOVER, QUANDO NECESSÁRIO, EVENTUAIS AJUSTES

AVALIATORIOS SUBSEQÜENTES, VISANDONOS PROCESSOS A

MELHORIA DO DESEMPENHO;

V ORIENTAR AUTARQUIAS VINCULADAS
- AS QUANTO AOS

PROCEDIMENTOS OBSERVADOSA SEREM PARA A

CONCESSÃO DO PRÊMIO DE INCENTIVO

PARÁGRAFO ÚNICO NO ÀMBITO DAS AUTARQUIAS, O
-

PROCESSO AVALIATÓRIO SERÁ REALIZADO PELOS

RESPECTIVOS ÓRGÃOS SETORIAÍS DE RECURSOS HUMANOS

COMISSÕES CONSTITUÍDAS FIMOU POR PARA ESSE

ARRIGO 9.-* PARA FINS DA AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL

-

EDOS ÓRGÃOS DA SECRETARIA DA SAÚDE DAS AUTARQUIAS

A ELA VINCULADAS, FCA INSTITUÍDA JUNTO AO GABINETE DO

SECRETÓRIO DA SAÚDE, COMISSÃO INTEGRADA POR

REPRESENTANTES DOS SEGUINTES ÓRGÃOS:

I 1 (UM) DO GABINETE DO SECRETÁRIO DA SAÚDE;
-

II 1 (UM) DE CADA UMA DAS SEGUINTES
-

COORDENADORIAS

A) DE RECURSOS HUMANOS;

B) DE SAÚDE DA REGIÃO METROPOITANA DA GRANDE

SAO PAULO;

C) DE SAÚDE DO INTERIOR;

D) GERAL DE ADMINISTRAÇÃO;

E) DE PLANEJAMENTO DA SAÚDE;

III 1 (UM) DA COORDENAÇÃO DOS
- REPRESENTANTE

INSTITUTOS DE PESQUISA;

IV 2 (DOIS) REPRESENTANTES DOS SERVIDORES DA
-

SECRETARIA DA SAUDE

* CADA DOS DE
* L - UM REPRESENTANTES QUE TRATA

ESTE ARRIGO CONTARÁ COM UM SUPLENTE;

* 2.*0 - OS INTEGRANTES DA COMISSÃO E RESPECTIVOS

NO PRAZOSUPLENTES SERÃO INDICADOS MÁXÌMO DE 3

(TRËS) DIAS ÚTEIS, CONTADOS DA DATA DA PUBLICAÇÃO

DESTE DECRETO, DEVENDO A COORDENAÇÃO DOS

TRABALHOS SER COMETIDA AO REPRESENTANTE ALUDIDO NO

INCISO I DESTE ARTIGO

ARRIGO 10 - A COMISSÃO A QUE SE REFERE O ARRIGO

ANTERIOR INCUMBE:

I - DEFINIR OS INDICADORES QUE PERMITAM

MENSURAR O INCREMENTO DA PRODUTIVIDADE E O

APRIMORAMENTO DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E DAS

AÇÕES EXECUTADAS PELA SECRETARIA DA SAÚDE E

PUBLICIDADE LEGAL TELEFONE 291-3344 RAMAIS 220 E 235
-

VENDA AVULSA EXEM PLR DO DIA R* 1,76 EXEMPLAR ATRASADO: R* 3,54

FILIAIS CIFAL
-

* ANGELICA COMERCIAL TELEFONES 256-7232 E 259-3047 - AV. ANGÉLICA, 2.582

REPÚBLICA TELEFONE 257-5915 ESTAÇÃO REPÚBLICA DO METRÕ LOJA 516
* - -

* SAO BENTO TELEFONE 229-6316 - ESTAÇÃO SAO BENTO DO METRÕ - LOJA 17

RUAIS INTERIOR
-

ARAÇATUBA (018) 623-0310 RUA ANTONIO JOÃO, 130

* -

BAURU (0142) 24-3852 PCA DAS CEREJEIRAS, 4-44
* -

CAMPINAS 1019) 233-5117 FAX (019) 233-2859 R. SALTO GRANDE, 144 JD. TREVO
* - - -

MARILLA (014) 422-3784 AV. RIO BRANCO, 803
* -

PRESIDENTE PRUDENTE (018) 221-3128 -AV. MANOEL GOULAR 2.109
*

* RIBEIRÁO PRETO (016) 610-2045 - AV. 9 DE JULHO, 378

* SANTOS (013) 234-2071 - AV. CONSELHEIRO NÉBIAS, 368A - 4*O ANDAR - SALAS 411

SAO JOSÉ DO RIO PRETO (017) 23,*-3868 RUA GENERAL GLICÉRIO, 3.973
* -

SOROCABA (015) 233-7798 RUA 7 DE SETEMBRO, 287 5* ANDAR SALA 51
* - - -

CUMPRIMENTO DOS OBJETIVOS PREVISTOS NO DECRETO N.*0

40.536, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1995;

II - ELABORAR PROPOSTA CONTENDO MECANISMOS DE,

ACOMPANHAMENTO E CONTROLE DOS ÓRGÃOS

AVARIADOS;

III - SUBMETER AO TITULAR DA PASTA PARA

APROVAÇÃO, RESULTADO DA AVARBACAO INSTITUCIONAL;
O

IV •DOTAR DEMAIS PROVIDËNCIAS JULGADAS
-

NECESSAR

CONCLUIDOSARTIGO 11 TODOS OS PROCEDIMENTOS

RELATIVOS A AVALIAÇÃO INDIVIDUAL E INSTITUCIONAL, A

COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS E AS

AUTARQUIAS ENCAMINHARÃO RELATÓRIO DO PROCESSO

AVALIATORIO SECRETÁRIO DA SAÚDEAO PARA

APROVACAO

PARÁGRAFO ÚNICO A APROVAÇÃO DO RELATÓRIO,
A

PUBLICADA DIÁRIO- OFICIAL DO ESTADO, DEVERÁ:
SER NO

MÁXIMO DE 10 DEZ DIASOCORRER NO PRAZO

CONTADOS DO SEU RECEBIMENTO

ARTIGO 12 OS COORDENADORES DIRIGENTES

- OU

DAS UNIDADES DA SECRETARIA DA SAÚDE PODERÃO

CARÁTER EXCEPCIONAL, CONCESSÃO DE
PROPOR, EM A

PRÉMIO DE INCENTIVO ESPECIAL, SERVIDORES,A SEUS

MEDIANTE ESTABELECIMENTO DE PLANO DE GESTÃO,

AVALIAÇÃO DA CAPACIDADE INSTALADA, INDICADORES

ESPECIAIS DE DESEMPENHO E CRONOGRAMA DE

IMPLANTAÇÃO, COM VISTAS A GARANTIA DA MELHORIA

DOS SERVIÇOS PRESTADOS

PARÁGRAFO ÚNICO - AS PROPOSTAS QUE TRATA 0

"CAPUT" DESTE ARTIGO SERÃO ANALISADAS PELA

CORNISO A QUE SE REFERE O ARRIGO 9.2 DESTE DECRETO

E CONSUBSTANCÍADAS EM RESO UCHAO CONJUNTA DO

SECRETÁRIO DA SAÚDE DO SECRETÁRIO DAE

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO DO SERVIÇO PUBLICO

ARRIGO 13 ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR NA
EM

-

DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, FICANDO REVOGADAS AS

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, NOTADAMENTE AS

RELATIVAS AO PRÊMIO DE INCENTIVO ESPECIAL, ATRIBUÍDO

EM ATO ESPECÍFICO DO SECRETÁRIO DA SAUDE

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 19 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

JOSÉ DA SILVA GUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

DECRETO N.4 41.795,

DE 19 DE MAIO DE 1997

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE

SOCIAL SECRETARIA DA SAÚDE, VISANDONA AO

ATENDIMENTO DE DESPESAS CORRENTES

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* FICA ABERTO CRÉDITO DE R*
UM

-

76.857,00 (SETENTA E SEIS MIL OITOCENTOS E

CINQUENTA E SETE REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO

DA SECRETARIA DA SAÚDE, OBSERVANDO-SE AS

CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL, ECONÓMICA E

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA, CONFORME A TABELA 1 EM

ANEXO

ARRIGO 2.2 O CRÉDITO ABERRO PELO ARRIGO ANTERIOR

- INCISO

SERÁ COBERO COM RECURSOS A QUE ALUDE O FII

DEDO * 1.O, DO ARRIGO 43, DA LEI FEDERAL N* 4.320,

17 DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ARRIGO 3.2 ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR

- EM NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 19 DE MAIO DE 1997

MÁRIO COVAS

YOSHIÁKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO .

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA .

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA

GESTÃO ESTRATÉGICA, 19 DE MAIO DE 1997.E AOS

ORGAONOHLEMENFUNCNALFAOGRAMAIICA FA GO VALOR

O9000 SECRETARIADE

09W) COORDENACAODOSINSTITUTOSDEPESOUISA '

FUNCIONALPROGRAMATICA

13075.0055.2665 PROG COM RECURSOS FUNDO
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